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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 
 
 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA Nº 020/2026. 
De 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Revoga cessão de 
servidor pública municipal efetiva 
da Administração Direta ao 
Tribunal Regional Eleitoral de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 9.530/2026: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar, por interesse público, a partir de 10 de fevereiro de 2026, a cessão 
do servidor público  municipal efetivo da Administração Direta: Marcelo Luiz  Milani, 
matrícula n.° 349.314, ocupante do cargo de Assistente Administrativo ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.10 16:46:59 -03'00'
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RGF

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
VERSÃO: v13 
VIGÊNCIA: 06/01/2025 

Ente: 4107652 - Fazenda Rio Grande/PR
Poder: L - Legislativo
Instituição: 8252 - Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande - PR
Exercício: 2025
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Quadro: Despesa com Pessoal 
Rótulo: Padrão 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) 
  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 495.203,78 721.453,75 697.460,08 725.831,86 746.927,20 738.228,91 735.250,73 760.793,28 775.171,91 783.390,26 785.347,65 1.286.727,72 9.251.787,13 15.697,08
    Pessoal Ativo 495.203,78 721.453,75 697.460,08 725.831,86 746.927,20 738.228,91 735.250,73 760.793,28 775.171,91 783.390,26 785.347,65 1.286.727,72 9.251.787,13 15.697,08
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 495.203,78 626.254,10 697.460,08 707.371,21 643.739,65 466.245,07 631.880,86 656.242,79 663.882,82 671.683,81 673.594,55 1.083.086,60 8.016.645,32 15.697,08
      Obrigações Patronais 0,00 95.199,65 0,00 18.460,65 103.187,55 271.983,84 103.369,87 104.550,49 111.289,09 111.706,45 111.753,10 203.641,12 1.235.141,81 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
    contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
    Vinculados (CF, art. 198, §11) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
    Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 495.203,78 721.453,75 697.460,08 725.831,86 746.927,20 738.228,91 735.250,73 760.793,28 775.171,91 783.390,26 785.347,65 1.286.727,72 9.251.787,13 15.697,08

Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Quadro: DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
Rótulo: Padrão 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 626.893.298,19
  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais 
  (art. 166-A, §1º, da CF) 

5.630.000,00

  (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada 
  (art. 166, § 16, da CF) 

0,00

  (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes 
  comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 

3.203.749,62

  (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
  PESSOAL (V) 

618.059.548,57

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 9.267.484,21 1,50
  LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 37.083.572,91 6,00
  LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 35.229.394,26 5,70
  LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 33.375.215,62 5,40

Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Quadro: Notas Explicativas 
Rótulo: Padrão 

Notas Explicativas 

  Notas Explicativas 

Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com 
Pessoal 
Quadro: Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
Rótulo: Padrão 

Segundo Período Seguinte 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte 

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte 

<MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

<MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> 

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b) 
<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
  Valores Percentuais 

Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com 
Pessoal 
Quadro: Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
Rótulo: Padrão 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
  Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 
  DTP em 2021 (XII) (%) 
  Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 
  Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 

Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com 
Pessoal 
Quadro: Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 
15 da LC 178/2021) 
Rótulo: Padrão 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 
178/2021) 
  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
  PESSOAL (VII) 
  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) 
  % DTP (VIII / VII) 
  LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%) 

Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com 
Pessoal 
Quadro: Notas Explicativas 
Rótulo: Padrão 

Notas Explicativas 

  Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de 
  Retorno 

  Notas Explicativas 

2032 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

2026 2027 2028 2029 2030 2031 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
Percentual 

Percentual 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) 
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = 
(1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i) 
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RGF

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
VERSÃO: v13 
VIGÊNCIA: 06/01/2025 

Ente: 4107652 - Fazenda Rio Grande/PR
Poder: L - Legislativo
Instituição: 8252 - Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande - PR
Exercício: 2025
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

Grupo: Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 
Pagar 
Quadro: Disponibilidade de Caixa 
Rótulo: Padrão 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 133.379,38 0,00 0,00 0,00 0,00 133.379,38 98.571,14 0,00 34.808,24
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 189.905,16 0,00 0,00 0,00 120.577,74 69.327,42 0,00 0,00 69.327,42
  Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outros Recursos Extraorçamentários 189.905,16 0,00 0,00 0,00 120.577,74 69.327,42 0,00 0,00 69.327,42
  Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 323.284,54 0,00 0,00 0,00 120.577,74 202.706,80 98.571,14 0,00 104.135,66

Grupo: Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 
Pagar 
Quadro: Notas Explicativas 
Rótulo: Padrão 

Notas Explicativas 

  Notas Explicativas 

Restos a Pagar Empenhados e Não 
Liquidados de Exercícios Anteriores (d) Demais Obrigações Financeiras (e) 

De Exercícios Anteriores (b) Do Exercício (c) 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e)) 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO (g) 

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

RGF

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
VERSÃO: v13 
VIGÊNCIA: 06/01/2025 

Ente: 4107652 - Fazenda Rio Grande/PR
Poder: L - Legislativo
Instituição: 8252 - Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande - PR
Exercício: 2025
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre

Grupo: Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 
Quadro: Receita Corrente Líquida 
Rótulo: Padrão 

Receita Corrente Líquida 
  Receita Corrente Líquida 626.893.298,19
  Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 
  Pessoal 618.059.548,57

Grupo: Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 
Quadro: Despesa com Pessoal 
Rótulo: Padrão 

Despesa com Pessoal 
  Despesa Total com Pessoal - DTP 9.267.484,21 1,50
  Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 37.083.572,91 6,00

Receita Corrente Líquida 
Valor Até o Quadrimestre 

Valor Até o Quadrimestre 

Despesa com Pessoal 
Valor Realizado no Período 

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA 

  Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 35.229.394,27 5,70
  Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 33.375.215,62 5,40

Grupo: Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 
Quadro: Restos a Pagar 
Rótulo: Padrão 

Restos a Pagar 
  Valor Total 98.571,14 104.135,66

Grupo: Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 
Quadro: Notas Explicativas 
Rótulo: Padrão 

Notas Explicativas 

Restos a Pagar 

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

  Notas Explicativas 
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Portaria Nº 002/2026 – CAEP

De 09 de fevereiro de 2026

                                                   

  
DIVULGA RESULTADO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO 

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº 

8025/2025, bem como a DIRETORA DE ÁREA nomeada por meio do Decreto de Nº 7663/2025 e 

a PRESIDENTE da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – CAEP, no uso 

de  suas  atribuições  conferida  através  da  Portaria  nº.  060  de  16  de  abril  de  2024,  e  em 

conformidade com o Decreto nº. 931/2005, e Lei Municipal nº. 239/2004:

Resolvem: 

Art. 1º  Divulgar  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores públicos 

desta municipalidade, conforme previsto na Constituição da República Federal do Brasil de 1988, 

Lei Municipal nº 168/2003 e Lei Municipal nº 239/2004, relacionados no Anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 9 de fevereiro de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal de Administração Diretora de Área

Decreto nº 8025/2025 Decreto n° 7663/2025

Suellen C. Taborda V. De Lima

Presidente da CAEP

Portaria nº 060/2024

Súmula: Dispõe sobre a Divulgação do 
Resultado de Estágio Probatório dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande.                                     

ANEXO I – PORTARIA 002/2026

MATRÍCULA NOME CARGO SITUAÇÃO

360205 Luciane Ienkot Assistente Administrativo Aprovado
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ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N° 05/2026 
 De 10 de Fevereiro de 2026

SÚMULA:  “Designa  servidores  para  exercerem  as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para  atuar  no  processo  administrativo n°
10527/2026, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal

n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 1 0 5 2 7 / 2 0 2 6

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 

execução contratual, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados de cozinheiros(as) para atuar nos equipamentos de 
serviço da  Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS.., como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal Substituta Guilherme Henrique Domingues de Souza 362755

Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãoerá vigência até o vencimento 

do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 Flávia Vaz Aleluia  
Fiscal de Execução 

Guilherme Henrique Domingues de Souza

Fiscal Substituto:

Marjane Ribeiro da Silva
Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE

ANTERIOR – RDQA

3º QUADRIMESTRE DE 2025

A Secretaria Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, em cumprimento ao disposto no art. 36

da Lei Complementar nº 141/2012, torna público e CONVIDA toda a população, representantes de

entidades, autoridades locais e demais interessados para participarem da  Audiência Pública de

Prestação de Contas, na qual será apresentado o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior

(RDQA), referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2025.

Data: 26 de fevereiro de 2026

Horário:  10 h

Local: Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande.

A audiência tem como objetivo assegurar a transparência da gestão do Sistema Único de Saúde

(SUS), apresentando informações relativas à aplicação de recursos, oferta e produção de serviços

públicos de saúde, bem como os indicadores de saúde do município.

A participação da comunidade é fundamental para o fortalecimento do controle social e para a

construção de uma gestão pública cada vez mais eficiente e participativa.

MONIQUE COSTA BUDK

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7651 – rama 7766
CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail:   saudefazenda@gmail.com  

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.02.10 10:07:37 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2024 - ID 4139 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbanas em 
CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 7.964,72 m², Bairro Jardim 
Veneza, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo”; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 015/2023; 
PROTOCOLO: 81714/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 317/2023; 
EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60 (sessenta) dias, 
compreendendo o período de 25/01/2026 a 26/03/2026; 
VALOR: Fica incluso ao contrato o montante de R$ 229.086,69 (duzentos e vinte e nove mil, 
oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2026. 

 
Coordenação de Contratos  

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 020/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 05.916.640/0001-60; 
Objeto: “Aquisição de hortifruti diretamente da Agricultura Familiar para atender ao Programa 
Troca Verde, de acordo com a Lei Municipal n.º 857/2011”, conforme as especificações contidas no 
Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação Pregão nº 81/2024; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 081/2024; 
PROTOCOLO: 1335/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência da ARP por um período de 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 14/02/2026 a 13/02/2027; 
VALOR: Para o período contratual correspondente, passa o valor global reajustado para R$ 114.281,00 
(cento e quatorze mil, duzentos e oitenta e um reais); 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026. 
 
Fica reajustado conforme o último índice do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado 
em dezembro/2025 pelo IBGE/FGV que teve como fator o percentual 3,8979% (Três vírgula oito mil 
novecentos e setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais). 
   

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 021/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: J MARCONDES TRANSPORTES LTDA; 
CNPJ: 00.569.505/0001-71; 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículo, tipo 
ônibus, com motorista para atender à necessidade das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, As-
sistência Social e Cultura, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II do 
edital de Licitação Pregão nº 73/2024. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 073/2024; 
PROTOCOLO: 89267/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência da ARP por um período de 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 14/02/2026 a 13/02/2027; 
VALOR: Para o período contratual correspondente, passa o valor global atualizado para 
R$ 2.901.199,81 (dois milhões, novecentos e um mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e um 
centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026. 
 
Fica reajustado conforme o último índice disponível corresponde ao mês de dezembro de 2025, abran-
gendo o período de apuração entre novembro de 2024 e dezembro de 2025, resultando em um percen-
tual acumulado de 3,8979% (três inteiros e oito mil novecentos e setenta e nove décimos de milé-
simos pontos percentuais), conforme IBGE. 
   

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

ERRATA DO EXTRATO E DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 - ID 4086 

 
 
Onde se Lê: 
 
VALOR: O valor do contrato é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), referente a 
execução dos serviços, já a entrega dos produtos, fica da seguinte forma: 
 
Leia-se: 
 
VALOR: O montante de R$ 000.000,00 (zero reais); 
 
JUSTIFICATIVA: Por se tratar de aditivo de prazo, não há obrigatoriedade de consignar saldo 
contratual ou reestimativa de valores, devendo constar apenas a nova vigência pactuada, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais, especialmente aquelas relativas ao 
valor, não havendo, portanto, novo impacto financeiro a ser registrado neste aditivo. 
 

 
Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025

CONCEDENTE: Município de Fazenda Rio Grande;
SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social;
TOMADORA: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL – 
CADI.
CNPJ: 00.526.026/0001-78
OBJETO:  Constitui objeto deste Termo de Fomento a execução do Plano de Trabalho do
Projeto Janela – que vem de encontro aos interesses e obrigação do município em contribuir
para o cuidado integral de crianças e adolescentes em vulnerabilidade social do município de
Fazenda Rio Grande/PR.
PROCESSO N°: 9735/2026
VALOR TOTAL: R$ 499.969,58 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e sessenta
e nove reais e cinquenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a  contar de 18/02/2026, condicionado à
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fazenda Rio Grande;
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2025 

O Município de Fazenda Rio Grande, por meio de sua Pregoeira designada, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o Pregão Eletrônico nº 79/2025, cujo objeto 
é aquisição de ônibus para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme a Resolução 
SESA nº 483/2024, com data de abertura das propostas em 19 de janeiro de 2026, às 09h, 
foi declarado fracassado, em razão da desclassificação das propostas apresentadas pelas 
empresas participantes. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

 
 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES 
DE OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2026.02.10 09:39:50 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 95/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de acordo 
com  o  convênio  9628979/2024  TRANSFEREGOV,  conforme  solicitação  da 
Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas,  e  adjudica  o  objeto  em favor  das 
vencedoras:  FLORENCA  CAMINHOES  S/A,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
09.091.832/0001-35,  para  o  item  01  com  o  valor  total  de  R$  664.990,00 
(seiscentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa reais); MACROMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, para 
o item 02 com o valor total de R$341.900,00 (trezentos e quarenta e um mil e 
novecentos reais). 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de fevereiro de 2026. 

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.09 15:41:41 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 99/2025 
Protocolo n.º 54464/2025 - Processo Administrativo n.º 284/2025 

Tipo: Menor Preço Por Grupo – Nova Data 
OBJETO: Aquisição de tintas de sinalização viária Horizontal, tachas e tachões. 
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 11/02/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 03/03/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:0710297394
2

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES 
DE OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2026.02.10 08:34:07 
-03'00'
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 580/2026 

 
 

Processo nº 006/2026 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora 
ADRIANA DE OLIVEIRA DA SILVA. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora ADRIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 3701, 
ocupante do cargo de PROFESSORA - 20 HORAS, e; 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 006/2026, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 5.717,71 (cinco 
mil setecentos e dezessete reais e setenta e um centavos) a partir de 02 de fevereiro 
de 2026. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de fevereiro de 2026. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 581/2026 

 
 

Processo nº 004/2026 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora  MARCIA 
TRAZSKOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora  MARCIA TRAZSKOS, matrícula nº 24101, ocupante do 
cargo de PROFESSORA - 20 HORAS, e; 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 004/2026, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 7.092,54 (sete 
mil noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos) a partir de 02 de fevereiro de 
2026. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de fevereiro de 2026. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 582/2026 

 
 

Processo nº 037/2026 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora  MARCIA 
TRAZSKOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora  MARCIA TRAZSKOS, matrícula nº 88801, ocupante do 
cargo de PROFESSORA - 20 HORAS, e; 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 037/2026, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 6.763,53 (seis 
mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos) a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de fevereiro de 2026. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 583/2026 
Processo nº. 034/2026 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora MARIA LUCIA CRUZ. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e 

Considerando o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 
MARIA LUCIA CRUZ, matrícula nº 353840, ocupante do cargo de Professora – 40 
Horas; 

Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 034/2026, 
estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 

DECIDE que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei 
Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria 
por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial 
de R$ 2.208,47 (dois mil duzentos e oito reais e quarenta e sete centavos), com efeitos 
a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o 
reajuste dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c Art. 
15 da Lei Federal 10.887/2004). 

 

             Fazenda Rio Grande, 6 de fevereiro de 2026. 
 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 
1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019. 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

  
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 
 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 06/2026 

De 06 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Súmula: Concede férias a servidor do Instituto 
de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande – FAZPREV. 
 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 02/04/2024 até 
01/04/2025 ao servidor abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

038/2026 20000762 DIONATAN MATOS 
DOS SANTOS 

Técnico em 
Controle 

Administrativo 

02/03/2026 
a 

11/03/2026 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 

         WILLIAN GASPAR            ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR EXECUTIVO – FAZPREV  DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 
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